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FÓRUM CONSULTIVO OEA

O que é o Fórum Consultivo OEA?
• Canal permanente de comunicação entre 

o OEA e a RFB

Mudança da forma de trabalho em 
relação aos últimos anos
• Mesma composição desde 2016
• Programa OEA cresceu (741 certificados)
• Necessidade de adequação da forma de trabalho: 

implementar mais diálogo e dar voz a todos

O que se espera dos novos membros? 
▪ Análise das demandas dos intervenientes ou 

sociedade – Câmaras Técnicas
▪ Proposição de melhorias técnicas e normativas
▪ PARCERIA

Nova Legislação OEA
• Propõe modificação da estrutura do Fórum Consultivo
• Estatuto do Fórum Consultivo OEA

Conheça o Novo Estatuto do
Fórum Consultivo OEA 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/2023-08-24_forum-consultivo-estatuto-2023-2025.pdf
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/2023-08-24_forum-consultivo-estatuto-2023-2025.pdf


NOVA COMPOSIÇÃO DO FÓRUM CONSULTIVO OEA

Os 22 representantes eleitos necessitam ser o ELO entre a RFB e as 741 OEA

Representantes RFB: 5
• o Chefe do CeOEA (presidente);
• 2 (dois) gerentes do CeOEA;
• 2 (dois) chefes de EqOEA.

Representantes 
OEA-Integrado:
• 1 (um) representante de cada 

órgão da adm. pública que 
participe módulo complementar 
do OEA-Integrado.

Representantes OEA-Segurança: 18
• 2 (dois) representantes certificados na modalidade OEA-Segurança, 

para cada um dos intervenientes do art. 6º.

Representantes 
OEA-Conformidade: 
• 4 (quatro) representantes 

certificados na modalidade 
OEA-Conformidade.

Definição das atribuições dos representantes eleitos – auxílio aos trabalhos da RFB

A análise das demandas discutidas em CÂMARAS TEMÁTICAS e apresentação dos resultados à Coana

Setor Público Setor Privado

Como transformar essa nova estrutura em resultados?



COMPETÊNCIAS DOS NOVOS MEMBROS ELEITOS

a) Participar das reuniões presencialmente ou por outro meio de comunicação;

b) Designar 1 (um) empregados como titular e 1 (um) como substituto para representar o membro eleito em todas as 
atividades do Fórum Consultivo OEA, durante todo o mandato;

c) Representar os interesses dos intervenientes certificados como OEA da categoria do item 3.1 que o elegeu;

d) Deliberar sobre temas demandados pela categoria do item 3.1 que o elegeu para apresentação ao Fórum Consultivo OEA;

e) Organizar debates acerca das demandas coletadas e conduzir câmaras técnicas;

f) Propor e organizar tarefas, atividades, locais para eventos e reuniões;

g) Preparar relatórios técnicos para refletir os eventos e câmaras técnicas realizados;

h) Indicar convidados com conhecimento técnico específico para as discussões de temas específicos;

i) Planejar o cronograma anual de atividades para aprovação do presidente do Fórum Consultivo OEA;

j) Confeccionar atas das reuniões e das câmaras técnicas;

k) Analisar, validar e responder às consultas efetuadas ao canal “Fale com o Fórum” do Portal OEA na internet;

l) Coletar temas para o “Minuto OEA” com o intuito de divulgar novidades, dicas ou melhores práticas.



METODOLOGIA DE TRABALHO DAS CÂMARAS TÉCNICAS 



PROPOSTA DE NOVAS CÂMARAS TÉCNICAS 

Sistema OEA
• Melhorias operacionais
• Homologações conjuntas

Guia de Implementação dos Requisitos
• Visão do setor privado sobre como implementá-los
• Alinhamento dos conhecimentos

Harmonização  Operacional
• Alinhamento sobre como as EqOEA demandam 

em relação ao cumprimento dos requisitos 

Novos Benefícios
• Relativos a cada uma das funções certificadas 

pelo Programa OEA

Benefícios dos ARM
• Visão do setor privado sobre como implementá-los
• Sugestões de melhoria

Busca-se evitar:

• Receber informações de associações ou e-mails 
sem a devida investigação das causas e análise das 
soluções pertinentes.



NOVA LEGISLATURA

Vigência dos mandatos
• Período de 2 (dois) anos, contado da data de 

escolha, permitida uma única recondução. 

Candidatura
• Interessados deverão se manifestar, respeitada a 

divisão nas categorias previstas nas alíneas “d” e 
“e” do item 3.1, limitada a escolha a uma única 
categoria por candidato.

Ocorrência de empate
▪ Será selecionado o candidato certificado há mais 

tempo no Programa OEA.
▪ Permanecendo o empate, o presidente do Fórum 

Consultivo OEA será responsável por definir.

Suplentes dos OEA eleitos
• Substituição em caso de renúncia ou destituição.
• OEA-S: os candidatos classificados em 3º e 4º lugares.
• OEA-C: os candidatos classificados do quinto ao oitavo lugar.

Não preenchimento das vagas eleitos/suplentes
• Ficarão sem representação ou parcialmente representadas 

pelos membros eleitos até que seja convocada nova eleição.

Período de Transição
• Os membros da legislatura anterior serão responsáveis 

por um plano de transição de até 90 dias, de forma que 
não haja ruptura na continuidade dos trabalhos.



PROCESSO ELEITORAL

Candidatura: 04 a 15 de outubro

Validação das candidaturas e confecção das páginas para a eleição: 16 a 22 de outubro

Eleição: 23 de outubro a 05 de novembro 

Validação dos Votos: 05 a 17 de novembro 



CANDIDATURA

Leia atentamente o Estatuto do Fórum Consultivo OEA para estar cientes das responsabilidades 
dos membros eleitos;

Será permitida a candidatura a apenas UMA das funções certificadas do OEA.
Exemplo: caso o OEA esteja certificado como importador e exportador nas modalidades OEA-S e OEA-C 
e também como transportador na OEA-S, ele terá de optar por apenas uma das funções abaixo:

▪ Importador OEA-S;
▪ Exportador OEA-S;
▪ Transportador OEA-S; ou
▪ Importador/Exportador OEA-C.

Caso o OEA se candidate erradamente a mais de uma função, será considerada a ÚLTIMA opção enviada.

A candidatura a membro do Fórum Consultivo OEA deverá ser EXCLUSIVAMENTE enviada pelo Ponto de Contato 
do OEA cadastrado o Sistema OEA.

▪ Candidatura feita por pessoa não cadastrada como Ponto de Contato no Sistema OEA será desconsiderada.

Candidate-se ao 
Fórum Consultivo OEA 

Período: 04 a 15 de outubro
▪ Candidaturas recebidas fora desse período serão desconsideradas.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/candidatura-forum-consultivo-oea/view
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/candidatura-forum-consultivo-oea/view


A candidata é a 
Empresa OEA



Identificação dos 
Pontos de Contato
para 
validarcandidatura

A candidata é a 
Empresa OEA



VALIDAÇÃO DAS CANDIDATURAS

Período: 16 a 22 de outubro

A candidatura feita por pessoa não cadastrada como Ponto de Contato no Sistema OEA será DESCONSIDERADA.

Verifique se você consta como Ponto de Contato diretamente no Sistema OEA, na guia Ponto de Contato, antes da 
candidatura.



ELEIÇÃO

Período: 23 de outubro a 05 de novembro

No dia 23 de outubro, serão enviados e-mails com os links para a votação para cada função.

Caso a sua empresa seja certificada em diversas funções, serão recebidos 
tantos e-mails quanto forem as funções certificadas.

Eleja seu candidato ao
Fórum Consultivo OEA 

Caso prefira, entre 23/10 e 05/11, acesse as páginas de eleição por meio do QRCode ao lado.

Lembre-se de votar para TODAS as funções nas quais sua empresa seja certificada.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/candidatura-forum-consultivo-oea/view
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/oea/eleicao-forum-consultivo-oea/candidatura-forum-consultivo-oea/view


Cada página trará os 
candidatos da função 

O nome da sua empresa somente aparecerá no rol 
se houver certificação para essa função



Identificação dos 
Pontos de Contato 
para validar o voto



Obrigado!

Elaine Costa
Gerente de Comunicação do Centro OEA
elaine.c.costa@rfb.gov.br
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